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1º ponto 

 

Apreciação e deliberação sobre a ata da 4ª reunião ordinária de 2019 
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ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-

ÁRIDO.  

 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta, na 1 

Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho de Administração (Consad) 2 

da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa), sob a presidência do Reitor José de 3 

Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da segunda Reunião Ordinária de dois mil e 4 

dezenove. Estiveram presentes os Pró-Reitores: Pró-Reitoria de Administração: Jorge Luiz de 5 

Oliveira Cunha; Pró-Reitoria de Planejamento (Proplan): Álvaro Fabiano Pereira do Macêdo; 6 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progepe): Alexandre José de Oliveira; Pró-Reitoria de 7 

Assuntos Estudantis (Proae): Vânia Christina Nascimento Porto; os Diretores de Campi: 8 

Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Araken de Medeiros Santos; Centro Multidisciplinar 9 

de Pau dos Ferros (CMPF): Ricardo Paulo Fonseca Melo; Centro Multidisciplinar de 10 

Caraúbas (CMC): Daniel Freitas Freire Martins; Diretores de Centro: Centro de Ciências 11 

Agrarias (CCA): Liz Carolina da Silva Lagos Cortês Assis; Centro de Ciências Biológicas e 12 

da Saúde (CCBS): Rodrigo Silva da Costa; Centro de Ciências Sociais Aplicadas a Humanas 13 

(CCSAH): Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira; Centro de Engenharias (CE): Alan 14 

Martins de Oliveira; Representantes docentes: Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): 15 

Valquíria Melo Souza Correia; Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Hudson Pacheco 16 

Pinheiro; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): André Luiz Sena da Rocha; 17 

Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): Francisco Odolberto de Araújo; Centro de 18 

Ciências Sociais Aplicadas a Humanas (CCSAH): Luciana Batista Sales; Centro de 19 

Engenharias (CE): Manoel Quirino da Silva Júnior; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 20 

(CCBS): Antônio Carlos Cavalcante Correia; Centro de Ciências Agrarias (CCA): Jailma 21 

Suerda Silva de Lima; Representantes Técnico-administrativos: Thiago Henrique Gomes 22 

Duarte Marques e Adauto Rafael de Alcântara Sobral. Conselheiro com falta justificada: 23 

José Torres Filho. Conselheiro com falta não justificada: Rafael Castelo Guedes Martins. 24 

PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre a ata da terceira reunião ordinária de 25 

dois mil e dezenove. Segundo ponto: Apreciação e emissão de parecer sobre processos de 26 

redistribuição. Terceiro ponto: Apreciação e deliberação sobre o Plano Anual de Auditoria 27 

Interna – Paint, enviado via Memorando Eletrônico número vinte e sete de dois mil e dezenove 28 

- Audint. Quarto ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que altera a 29 

Resolução Consad/Ufersa número três de dois mil e dezoito que dispõe sobre as normas para 30 

qualificação do corpo técnico-administrativo da Universidade Federal Rural do Semi-árido 31 

(Ufersa), mediante a concessão de horário especial de servidor estudante e afastamento total 32 
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ou parcial. Quinto ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que 33 

regulamenta o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou concurso no âmbito da 34 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa). Sexto ponto: Outras ocorrências. Tendo 35 

constatado quórum legal, o Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, declarou 36 

aberta a reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em discussão. O Conselheiro Hudson 37 

Pacheco Pinheiro propôs a inclusão de ponto que tratasse da discussão da normativa onze de 38 

dois mil e dezenove. A proposta foi votada e aprovada por unanimidade. O ponto passou a ser 39 

o segundo da pauta. O Conselheiro Thiago Henrique Gomes Duarte Marques propôs que o 40 

quinto ponto de pauta fosse discutido antes do ponto que tratava do Paint. A proposta foi 41 

votada e aprovada por unanimidade. Com as alterações, a pauta foi aprovada por vinte votos 42 

favoráveis e uma abstenção. Com a aprovação da pauta, o ponto que tratou das redistribuições 43 

passou a ser o terceiro, o quinto passou a ser o quarto, o que tratou do Paint passou a ser o 44 

quinto e o que tratou da minuta que altera a Resolução Consad/Ufersa número três de dois mil 45 

e dezoito passou a ser o sexto ponto. PRIMEIRO PONTO. O Conselheiro Daniel Freitas Freire 46 

Martins propôs emendas ao segundo ponto de pauta da ata em discussão. Após solicitação a 47 

ata foi votada e aprovada com emendas por quinze votos favoráveis e seis abstenções. Todas 48 

as correções propostas foram realizadas na referida ata conforme estabelecido no parágrafo 49 

segundo, do artigo oitavo da Resolução número onze de dois mil e dezessete do Consuni. 50 

SEGUNDO PONTO. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto 51 

em discussão. O Conselheiro Thiago Henrique Gomes Duarte Marques disse que a 52 

Administração Pública pode emitir vários atos administrativos e que, na Ufersa, a maioria deles 53 

eram portarias. Disse que existia outra natureza de ato, a orientação normativa, que algumas 54 

instituições já utilizavam, que seria um documento que orienta normas já existentes. Disse que 55 

a orientação normativa estava para uma resolução assim como um decreto estava para uma 56 

lei. O Conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro disse que queria entender o porquê foi lançada 57 

aquela normativa, qual a implicação disso, do decreto que estava atrelado à instrução e como 58 

aquilo impactaria nas decisões dos Conselhos e dos pareceres da Progepe. O Presidente do 59 

Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que o impacto era real, principalmente na 60 

questão de distribuição de servidor, pois o decreto citava que para fazer um concurso teria que 61 

preencher dezessete itens, mas que naquele momento estava praticamente proibido realizar 62 

concurso para técnico-administrativo. Disse, ainda, que o decreto não atingia concurso para 63 

docente, mas que para técnico não poderia fazer. Falou que, daquela forma, se a Universidade 64 

aprovasse uma redistribuição com código de vaga, estaria perdendo um servidor, pois não teria 65 

mais como preencher aquele código vago. Falou que naquele momento a Instituição só poderia 66 

fazer permuta ou aproveitamento regional de concurso e que a Ufersa só poderia aproveitar 67 

concurso das universidades federais do Rio Grande do Norte, da Paraíba e do Ceará, de 68 
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acordo com orientação do procurador. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior falou 69 

que o maior problema naquele decreto seria o pedido de permissão e, daquela forma, a 70 

Instituição nunca teria a garantia de que o pedido fosse atendido, pois o Ministério teria como 71 

negar ou aceitar a realização do concurso. Após considerações, sem propostas deliberadas, o 72 

ponto foi encerrado. TERCEIRO PONTO: O ponto teve a participação da servidora Rannah 73 

Munay Dantas da Silveira. O Conselho discutiu sobre a retirada, ou não, de alguns processos 74 

do ponto de pauta. O Conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro sugeriu que fosse votado os 75 

processos que seriam retirados antes de discutir cada um. Os Conselheiros Ludimilla 76 

Carvalho Serafim de Oliveira e Francisco Odolberto de Araújo sugeriram que os processos 77 

não fossem retirados, mas discutidos e deliberados naquele momento. O Presidente do 78 

Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou, primeiramente, em votação os processos que 79 

ofertavam outro servidor em contrapartida (Aldovar de Melo Freire Filho e Wendell Brito 80 

Dantas), que foram aprovados por vinte votos favoráveis e uma abstenção. Em seguida, 81 

colocou em discussão os processos que ofertavam código vago em contrapartida. PROCESSO 82 

DE FRANCINARA MARIA LOBO MONTEIRO: a convidada Rannah Munay Dantas disse que 83 

faltava consultar alguns candidatos que haviam demonstrado interesse. O Conselheiro Hudson 84 

Pacheco Pinheiro disse que a Instituição não tinha garantia de que esses candidatos 85 

aceitariam a proposta e disse não se sentir confortável em votar, uma vez que não tinha uma 86 

informação embasada. O Conselheiro Francisco Odolberto de Araújo disse que qualquer 87 

convocação não era pressuposto para garantir a posse ou o interesse de ninguém. A 88 

Conselheira Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira disse que era favorável aos processos 89 

em discussão, pois embora os interesses administrativos estivessem postos, qualquer 90 

administração era composta por pessoas e que estas deveriam ser consideradas em situações 91 

de decisão como aquela. O Conselheiro Rodrigo Silva da Costa disse que a Progepe aprovou 92 

parcialmente os processos, deixando o envio do parecer ao Consuni condicionado a outras 93 

informações. Disse que, daquela forma, entendia que se o Consad estivesse aprovando de 94 

forma condicional, estaria descumprindo uma orientação institucional. Falou, ainda, que 95 

entendia que a situação daquelas pessoas envolvidas, mas que não concordava em aprovar 96 

algo sem a anuência completa. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior disse que 97 

acreditava que o memorando da Progepe com a informação de liberação de dois candidatos da 98 

UFRN seria, sim, uma anuência de outra instituição. O Conselheiro Daniel Freitas Freire 99 

Martins indagou se não seria prudente ter um subsídio mais forte para que a Universidade não 100 

fosse prejudicada. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, sugeriu que o 101 

Consad emitisse o parecer favorável, mas com compromisso de ser apreciado pelo Consuni 102 

após anuência dos candidatos. O Conselheiro Thiago Henrique Gomes Duarte Marques 103 

disse que não via impedimento do Conselho emitir o parecer condicionado, uma vez que não 104 
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seria uma manifestação conclusiva e o Consuni apreciaria depois de sanadas essas 105 

observações. Após discussões, sem propostas votadas, o processo foi colocado em votação e 106 

aprovado por dezesseis votos favoráveis, dois contrários e três abstenções. PROCESSO DE 107 

KALINE MARIA MACHADO FERREIRA: O Presidente do Conselho, José de Arimatea de 108 

Matos, informou que a Universidade Federal do Ceará (UFC) ainda não tinha se pronunciado. 109 

A convidada Rannah Munay Dantas informou que havia uma pessoa interessada na vaga, mas 110 

que só poderia tramitar o processo após a aprovação da redistribuição de Kaline, uma vez que 111 

a Ufersa não possuía código vago. Após observações sobre o processo, foi realizada uma 112 

primeira votação, que resultou em um empate de oito votos favoráveis, oito contrários e cinco 113 

abstenções. O Conselheiro Daniel Freitas Freire Martins informou que foi favorável por 114 

entender que, conforme as discussões do ponto, as informações necessárias ao processo de 115 

Kaline chegariam antes da reunião do Consuni. O Conselheiro Adauto Rafael de Alcântara 116 

Sobral informou que a Instituição tinha a informação de que havia interesse de outros 117 

servidores e que com a aprovação do processo de Kaline, ficaria mais fácil conseguir dar 118 

andamento aos trâmites. Ao final das discussões, o processo foi colocado novamente em 119 

votação e não foi aprovado por oito votos contrários, seis favoráveis e sete abstenções. 120 

PROCESSO DE THIAGO CÉSAR CABRAL ARAÚJO GAMA: O Conselho discutiu acerca do 121 

andamento do processo, expondo o interesse de outros candidatos em ocupar a vaga do 122 

Campus Angicos. Sem propostas sobre encaminhamentos, o processo foi votado e reprovado 123 

por dez contrários, cinco votos favoráveis e seis abstenções. PROCESSO DE JOSÉ EDSON 124 

LEÃO CARLOS: Sem maiores discussões, o processo foi votado por vinte votos favoráveis e 125 

um contrário. QUARTO PONTO: O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 126 

colocou o parecer do relator em votação, que foi aprovado por doze votos favoráveis, cinco 127 

contrários e quatro abstenções. Sem emendas, o ponto não gerou discussão. QUINTO 128 

PONTO: O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto em 129 

discussão e o Conselho aprovou a participação da servidora, a auditora Marília de Lima 130 

Pinheiro Gadêlha Melo. A convidada explicou o documento inserido na pasta e alguns 131 

conselheiros tiraram dúvidas sobre as tabelas e informações inseridas. Sem deliberações, o 132 

ponto foi votado e aprovado por vinte votos favoráveis e uma abstenção. SEXTO PONTO: O 133 

Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o parecer da relatora em 134 

votação, que foi aprovado por unanimidade. Sem emendas, o ponto não gerou discussão. 135 

SÉTIMO PONTO: (OUTRAS OCORRÊNCIAS): O Conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro 136 

parabenizou a transmissão das reuniões pelo YouTube. A Conselheira Ludimilla Carvalho 137 

Serafim de Oliveira parabenizou o curso de Administração pelo mestrado acadêmico 138 

aprovado e, também, à professora Karla Demoly pela jornada do Programa Oficinando em 139 

Rede, que trouxe destacou o tema saúde mental. O Conselheiro Álvaro Fabiano Pereira do 140 
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Macêdo parabenizou a Ufersa pelo excelente resultado no Exame Nacional de Desempenho 141 

dos Estudantes (Enade), o curso de Ciências Contábeis por estar em quarto lugar no País e 142 

que o orçamento de dois mil e vinte seria apreciado em momento posterior. Disse que, com 143 

relação à questão do orçamento, o Governo repetiu a matriz de dois mil e dezenove e, além 144 

disso, reservou um valor, chamado recurso sob supervisão, que seria aprovado 145 

separadamente da Lei Orçamentária Anual (LOA). Disse que, na Proae, sob supervisão, tinha 146 

um valor expressivo e que, não sendo aprovado, seria muito complicado para a Instituição. O 147 

Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior parabenizou a equipe dos projetos Cactus Baja e 148 

Aerodesign pelas conquistas alcançadas. O Conselheiro Daniel Freitas Freire Martins 149 

enfatizou a parceria entre os campi. O Conselheiro Francisco Odolberto de Araújo disse que 150 

queria sugerir que a Universidade criasse uma forma de comunicação entre os Conselhos 151 

Superiores, como um fórum de discussões para divulgar informações e enviar alternativas e 152 

posições da Universidade à frente parlamentar. O Conselheiro Jorge Luiz de Oliveira Cunha 153 

sugeriu que os processos chegassem ao Consad com todos os documentos corretos, de modo 154 

que evitasse discussões demasiadas e finalizou sua fala prestando esclarecimentos quando ao 155 

empenho de alguns contratos. O Conselheiro Araken de Medeiros Santos parabenizou a 156 

gestão pela ordem de serviço para construção da quadra no campus Angicos. O Presidente do 157 

Conselho, José de Arimatea de Matos, expôs alguns esclarecimentos institucionais e 158 

agradeceu aos deputados Felipe Maia, Beto Rosado e Natália Benevides, bem como ao 159 

senador Stevenson, por apoiarem a Instituição. Sugeriu, por fim, que os eventos institucionais 160 

iniciassem nos horários previstos, pois os horários marcados não estavam sendo cumpridos. 161 

Por fim, após considerações sobre eventos e demandas institucionais e nada mais havendo a 162 

discutir, o Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, agradeceu a presença de 163 

todos os Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Cibelle dos Santos Carlos 164 

Amorim, Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que após lida e 165 

aprovada com/sem emendas, na reunião do dia _ de _ de dois mil e dezenove, segue assinada 166 

pelo Presidente do CONSAD, pelos demais Conselheiros presentes a esta reunião e por mim. 167 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx  168 

Presidente: 169 

José de Arimatea de Matos  ______________________________________________________  170 

Pró-Reitores: 171 

PROAD - Jorge Luiz de Oliveira Cunha _____________________________________________  172 

PROPLAN - Álvaro Fabiano Pereira do Macêdo ______________________________________  173 

PROGEPE - Alexandre José de Oliveira ____________________________________________  174 

PROAE - Vânia Christina Nascimento Porto _________________________________________  175 

Diretores de Campi: 176 
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Araken de Medeiros Santos ______________________________________________________  177 

Ricardo Paulo Fonseca Melo _____________________________________________________  178 

Daniel Freitas Freire Martins _____________________________________________________  179 

Diretores de Centro:  180 

José Torres Filho ______________________________________________________________  181 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira _____________________________________________  182 

Alan Martins de Oliveira _________________________________________________________  183 

Rodrigo Silva da Costa __________________________________________________________  184 

Representantes docentes dos Centros:  185 

Valquíria Melo Souza Correia ____________________________________________________  186 

Hudson Pacheco Pinheiro _______________________________________________________  187 

André Luiz Sena da Rocha ______________________________________________________  188 

Francisco Odolberto de Araújo ____________________________________________________  189 

Luciana Batista Sales ___________________________________________________________  190 

Manoel Quirino da Silva Júnior ___________________________________________________  191 

Antônio Carlos Cavalcante Correia ________________________________________________  192 

Jailma Suerda Silva de Lima _____________________________________________________  193 

Representantes Técnico-administrativos:  194 

Thiago Gomes Duarte Marques ___________________________________________________  195 

Adauto Rafael de Alcântara Sobra _________________________________________________  196 

Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 197 

Cibelle dos Santos Carlos Amorim  ________________________________________________   198 
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2º ponto 

 

Apreciação e deliberação calendário de reuniões ordinárias do Consad para 2020 



Calendário Reuniões Ordinárias – Consad 2020 

 

 

 1ª reunião ordinária:  

 2 ª reunião ordinária: 4 de maio (segunda-feira) 

 3 ª reunião ordinária: 13 de agosto (quinta-feira) 

 4ª reunião ordinária: 10 de novembro (terça-feira) 
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3º ponto 

 

Apreciação e deliberação sobre processo de renovação de afastamento do servidor Francisco Varder 
Braga Junior (23091.014621/2018-25) 
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4º ponto 

 

Apreciação e emissão de parecer ao Consuni sobre redistribuição do servidor  Rinaldo 

Luciano Macedo Soares, processo nº 23091.014847/2019-31 
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5º ponto 

 

Apreciação e deliberação sobre processo nº 23091.013755/2019-27 que trata de 

alienação de bens 
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6º ponto 

 

Apreciação e deliberação sobre proposta orçamentária para o exercício 2020 



Nº 13, segunda-feira, 20 de janeiro de 2020ISSN 1677-7042Suplemento

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 10202020012002497

2497

Detalhamento das Ações - Volume 5
Valores em R$1,00.

Recursos de todas as fontes.



Nº 13, segunda-feira, 20 de janeiro de 2020ISSN 1677-7042Suplemento

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 10202020012002498

2498

Detalhamento das Ações - Volume 5
Valores em R$1,00.

Recursos de todas as fontes.



Nº 13, segunda-feira, 20 de janeiro de 2020ISSN 1677-7042Suplemento

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 10202020012002499

2499

Detalhamento das Ações - Volume 5
Valores em R$1,00.

Recursos de todas as fontes.



Nº 13, segunda-feira, 20 de janeiro de 2020ISSN 1677-7042Suplemento

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 10202020012001968

1968

Detalhamento das Ações - Volume 4
Valores em R$1,00.

Recursos de todas as fontes.



Nº 13, segunda-feira, 20 de janeiro de 2020ISSN 1677-7042Suplemento

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 10202020012001969

1969

Detalhamento das Ações - Volume 4
Valores em R$1,00.

Recursos de todas as fontes.



Órgão:

Unidade:

R$ 1,00

Programática Funcional Ptres Fte Valor

0901 126.238

0901.0005 28  846 86779 126.238

0901.0005.0024 944 126.238

     

Programática Funcional Ptres Fte Valor

 0910       43.496

Programática Funcional Fte Valor

0910.00PW 28 846 138035    43.496

0910.00PW.0001 138034 43.496

     

      100 43.496

Programática Funcional Ptres Fte Valor

5013       49.753.803

5013.20GK 12  364 169467    658.464

5013.20GK.0024 658.464

      658.464

     Iniciativa apoiada (unidade)  Qtd. Físico: 5

100 3.000

100 395.574

100 13.475

      100 5.000

100 76.891

      100 14.524

188 100.000

188 50.000

5013.20RK 12  364    38.419.700

5013.20RK.0024    169472    319.852

  Estudante matriculado (unidade)  Qtd. Físico: 1

   100 7.000

100 147.832

100 10.000

100 5.952

100 57.801

100 42.912

100 48.355

5013.20RK.0024    169468    38.099.848

     Estudante matriculado (unidade)  Qtd. Físico:    11.483 38.099.848

188 250.000

      100 675.000

      100 1.101.956

   100 25.000

      100 3.358.588

   250 296.448

      100 31.529

      100 1.115.000

      100 2.549.495

      100 12.820.461

      100 10.348.768

       250 100.000

3.3.90.40.07 - Manuteção de Software 100 593.299

100 218.800

100 87.300

100 79.791

100 80.048

 3.3.90.40.12 - Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados

 3.3.90.40.13 - Comunicação de Dados - internet

 3.3.90.40.14 - Comunicação de Dados - telefonia móvel

 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 3.3.90.40.16 - Outsourcing de impressão

 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil

 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 3.3.90.20.00 - Auxílio Financeiro ao pesquisador

 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra

3.3.90.00 - Outras despesas correntes - Emenda Dep. Beto Rosado

4.4.90.00 - Investimentos - Emenda Dep. Beto Rosado

3.3.90.00.00 - Outras despesas correntes - Emenda Sen. Styvenson Valentim

 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 2020

  26000 Ministério da Educação

  26264 Universidade Federal Rural do Semi-Árido
DOTAÇÃO*

 3.3.90.14.00 - Diárias a servidores 

 No Estado do Rio Grande do Norte 

Programa/Ação/Localização/Produto/Natureza

Operações Especiais: Gestão da participação em organismos e entidades nacionais e 

internacionais

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica

Programa/Ação/Localização/Produto/Natureza

Educação Superior - Graduação, Pós-graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão

PO 000A - Anuidade ANDIFES

 No Estado do Rio Grande do Norte 

 3.3.50.41.00 - Contribuições

Quadro dos Créditos Orçamentários 

Programa/Ação/Localização/Produto/Natureza

Operações Especiais: Cumprimento de sentenças judiciais

Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios)

Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios)

 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão

PO 0000 - Fomento às Ações de Grad. Pós, Ensino, Pesq. e Extensão - Despesas Diversas

 3.3.90.20.00 - Auxílio Financeiro a pesquisador - custeio

 PO 0002 - Funcionamento dos Hospitais veterinários

 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil

 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra

 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Programa/Ação/Localização/Produto/Natureza

 PO 0000 - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Despesas 

 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior

 4.4.90.20.00 - Auxílio Financeiro a Pesquisa - Capital

 3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes

 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados

 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
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Órgão:

Unidade:

R$ 1,00

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 2020

  26000 Ministério da Educação

  26264 Universidade Federal Rural do Semi-Árido
DOTAÇÃO*

Quadro dos Créditos Orçamentários 
100 5.520

100 10.000

100 6.481

188 500.000

100 116.880

      100 127.537

      100 1.507.907

       250 1.355.102

100 726.939

4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 263 12.000

5013.4002 12  364    7.754.181

5013.4002.0024 169469 4.745.707

      4.745.707

   Aluno assistido (unidade)  Qtd. Físico: 3.100

      100 84.110

      100 72.849

      100 4.008.484

100 580.264

5013.4002.0024 169473 2.962.023

     

     Benefício concedido (unidade)  Qtd. Físico: 818

      100 2.962.023

5013.4002.0024 169471 46.451

     

   Iniciativa Apoiada (unidade) Qtd. Físico: 8 46.451

100 28.463

100 17.988

5013.8282 12  364    2.921.458

5013.8282 12  364 169470    2.921.458

2080.8282.0024       2.921.458

     Projeto viabilizado (unidade)  Qtd. Físico: 4

108 1.846.458

188 725.000

188 350.000

Programática Funcional Ptres Fte Valor

0032       245.587.198

0032.0181 09  272 169460    36.248.434

0032.0181.0024      

      156 36.248.434

0032.09HB 12  846 169457    31.518.201

0032.09HB.0001      

      100 31.518.201

0032.20TP 12  364 169459    165.440.448

0032.20TP.0024      

      100 165.440.448

0032.212B.0024 12  331    9.029.892

0032.212B.0024    100 9.029.892

     

169461 1.219.719

 No Estado do Rio Grande do Norte  Qtd. Físico: -   

   100 1.219.719

169463    579.739

 No Estado do Rio Grande do Norte  Qtd. Físico: -   

   100 579.739

PO 0003 - Auxílio Transporte de Civis

 No Estado do Rio Grande do Norte 

 3.1.90.01.00 - Aposentadorias e Reformas

 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de 

Previdência dos Servidores Públicos Federais

PO 0001 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes de Servidores Civis e de Empregados

3.3.90.49.00 - Auxílio Transporte

 4.4.90.00.00 - Investimentos - Emenda Dep. Natália Bonavides

 4.4.90.00.00 - Investimentos - Emenda Dep. Beto Rosado

4.4.90.00.00 - Investimentos - Emenda Sen. Styvenson Valentim

 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

 3.3.91.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 

 4.4.90.40.05 - Aquisição de software - produto

 3.3.90.40.23 - Emissão de Certificados Digitais

 3.3.90.47.10 - Taxas

 3.1.91.13.00 - Contribuições Patronais

 Ativos Civis da União

 No Estado do Rio Grande do Norte 

 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Demanda CAADIS

 3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes - Demanda CAADIS

 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior 

PO 0000 - Reestruturação e Modernização das Inst. Federais de Ensino Superior 

 No Estado do Rio Grande do Norte 

PO 0003 - Auxílio Financeiro de Assistência Estudantil

 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados

 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

3.3.90.08.00 - Outros benefícios assistenciais do servidor

 3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra

 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PO 0001 - Viver Sem Limite - INCLUIR

 No Estado do Rio Grande do Norte 

 Assistência ao Estudante de Ensino Superior

PO 0000 - Assistência ao estudante de Ensino Superior - Despesas Diversas

 No Estado do Rio Grande do Norte 

 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

 No Estado do Rio Grande do Norte 

 3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes

 Aposentadorias e Pensões Civis da União

 Nacional 

Programa/Ação/Localização/Produto/Natureza

 No Estado do Rio Grande do Norte 
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Órgão:

Unidade:

R$ 1,00

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 2020

  26000 Ministério da Educação

  26264 Universidade Federal Rural do Semi-Árido
DOTAÇÃO*

Quadro dos Créditos Orçamentários 
169464    7.138.175

 No Estado do Rio Grande do Norte  Qtd. Físico: -   

      100 7.138.175

169465    92.259

 No Estado do Rio Grande do Norte  Qtd. Físico: -      

      100 92.259

0032.2004 12  301 86780    3.079.587

0032.2004.0024      

   3.079.587

      3.132.336

      100 3.079.587

0032.4572 12  128 86782    270.636

0032.4572.0024       270.636

     Servidor capacitado (unidade)  Qtd. Físico: 254

      100 66.000

      100 3.000

      100 64.000

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100 41.274

      100 96.362

295.510.735

* Considera recursos sob supervisão, condicionadas à aprovação legislativa nos termos do Art. 167, III da Constituição Federal.

RESUMO

245.442.800

36.248.434

31.518.201

165.440.448

9.029.892

3.079.587

126.238

42.012.090

43.496

517.049

34.024.980

7.155.929

270.636

8.055.845

141.415

4.394.720

2.921.458

598.252

295.510.735

 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Total Geral (Despesas Programadas):

 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 

Requalificação

 No Estado do Rio Grande do Norte 

 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil

 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 

Dependentes

 No Estado do Rio Grande do Norte 

3.3.90.93.08 - Auxílio saúde

PO 0005 - Auxílio Alimentação de Civis

3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação

PO 0009 - Auxílio Funeral e Natalidade de Civis

3.3.90.08.00 -  Outros benefícios assistenciais do servidor

PO 0001 - Assistência Médica e Odontológica de Civis - Complementação da União

 No Estado do Rio Grande do Norte 

Ação 4572- Capacitação de servidores

TOTAL DE CAPITAL

Ação 20GK - Fomento a ações de grad, pós, pesq. e extensão

Ação 4002 - Assistência ao Estudante

TOTAL GERAL

Ação 20RK - Funcionamento

Ação 8282 - REUNI

Ação 4002 - Assistência Estudantil

Ação 20RK - Funcionamento

TOTAL DE CUSTEIO

Ação 00PW - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica

TOTAL DE PESSOAL, AUXÍLIOS E OUTRAS DESPESAS

Ação 0181 - Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis

Ação 09HB -  Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores

Ação 20TP - Pessoal Ativo da União

Ação 212B - Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

Ação 2004 - Assistência Médica e Odontológica

Ação 20GK - Fomento às ações de grad, pós, pesq. e extensão

Ação 0005 - Sentenças Judiciais transitadas em Julgado (Precatórios)
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 
1ª Reunião Ordinária de 2020 

 
 

7º ponto 

 

Apreciação e deliberação sobre minuta que institui a Política de Qualidade de Vida no 

Trabalho na Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa) 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

ANEXO I

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI

Relator VANIA CHRISTINA NASCIMENTO PORTO

Documento MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI QUE INSTITUI A 
POLÍTICA E O PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA NO 
TRABALHO NA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO – UFERSA.

1. Relatório

Considerando que a minuta já foi bastante discutida na PROGEPE aprovo sem 
alterações.

2. Voto

x Aprovar texto da norma sem alterações

Aprovar texto da norma com alterações

Não aprovar texto da norma

3. Emendas

Mossoró, 06 de dezembro de 2019.

_____________________________________________________
Nome do Relator

Conselheiro do CONSUNI



RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº XX/2019, de _____ de __________de 2019 

  

 

Institui a Política de Qualidade de Vida 
no Trabalho na Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido – UFERSA. 

 

 

O Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CONSAD) da 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), no uso de 
suas atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua xxª 
Reunião Ordinária de 2019, em sessão realizada no dia xx de xxxxxxxxxxxxxxxx. 

CONSIDERANDO o Art. 7º da Constituição Federal de 1988, que estabelece 
os direitos e garantias fundamentais dos trabalhadores, como também de outros que 
visem à melhoria de suas condições sociais;  

CONSIDERANDO a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que estabelece 
os direitos e deveres dos servidores públicos, mecanismos para o desenvolvimento e 
motivação no trabalho, assim como previsões legais de prevenção, proteção e 
indenização com relação às atividades exercidas em operações ou locais considerados 
penosos, insalubres ou perigosos; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.833, de 29 de abril de 2009, que institui o 
Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público Federal (SIASS), com o 
objetivo de coordenar e integrar ações e programas nas áreas de assistência à saúde, 
perícia oficial, promoção, prevenção e acompanhamento da saúde dos servidores da 
administração federal direta, autárquica e fundacional; 

CONSIDERANDO a Portaria Normativa nº 3 de 07 de maio 2010, que 
estabelece orientações básicas sobre a Norma Operacional de Saúde do Servidor - 
NOSS, com o objetivo de definir diretrizes gerais para implementação das ações de 
vigilância aos ambientes e processos de trabalho e promoção à saúde do servidor; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.602, de 07 de novembro de 2011, que 
dispõe acerca da Política Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador (PNSST), a 
qual apresenta como finalidade promover a saúde e a melhoria da qualidade de vida do 
trabalhador, assim como prevenir acidentes e danos à saúde relacionados ao trabalho ou 
que ocorram no curso dele, por meio da eliminação ou redução dos riscos nos ambientes 
de trabalho;  

CONSIDERANDO a Portaria Normativa MPOG nº 03, de 25 de março de 
2013, da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, que estabelece as diretrizes gerais para a implementação das ações de vigilância 
e promoção à saúde do servidor Público Federal a serem adotadas como referência pelos 
órgãos e entidades que compõem o Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
– SIPEC; 

CONSIDERANDO o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI (2015 a 
2019), que estabelece como um dos objetivos da gestão de pessoas a implantação de 
uma gestão voltada à promoção da saúde, segurança e qualidade de vida dos servidores;  



CONSIDERANDO o diagnóstico sobre saúde e qualidade de vida no trabalho 
realizado com os servidores da Instituição em 2016 e concluído em 2018; 

CONSIDERANDO o diagnóstico sobre saúde mental realizado com os 
servidores da instituição no ano 2017 e concluído em 2018. 

 

RESOLVE 

Art. 1º Instituir a Política de Promoção à Saúde e Qualidade de Vida no 
Trabalho da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, que apresenta 
como finalidade nortear o desenvolvimento de serviços e ações de promoção da saúde e 
da qualidade de vida no trabalho da instituição. 

 
      

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 2º Para fins de aplicação desta Política, consideram-se: 

I - Qualidade de Vida no Trabalho (QVT): consiste na percepção do sujeito 
acerca do bem-estar no trabalho, considerando-se dimensões referentes às necessidades 
humanas - biológicas, psicológicas, sociais e organizacionais. A avaliação dessas 
dimensões é influenciada por fatores intrínsecos e extrínsecos, sendo os primeiros 
relativos a fatores pessoais, como história de vida, autoimagem, autoestima, e os 
extrínsecos, relacionados, por exemplo, a fatores socioeconômicos e cultura 
organizacional.  

II - Promoção à Saúde: constitui no conjunto de ações e serviços 
desenvolvidos, com o objetivo de proteger e promover a saúde e o bem-estar no âmbito 
individual e coletivo, embasando-se na perspectiva integral de saúde e considerando a 
relação do trabalho com o processo saúde-doença.  

III - Bem-Estar no Trabalho: refere-se à avaliação do bem-estar no ambiente de 
trabalho a partir das dimensões emocional e organizacional. A primeira dimensão é 
composta pelos vínculos afetivos, incluindo a satisfação e o envolvimento com o 
trabalho e a segunda está relacionada com o comprometimento organizacional afetivo.  

      
      

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA DE QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO 

      
Art. 3º São princípios da Política de Qualidade de Vida no Trabalho: 

I - Universalidade de acesso aos programas de promoção à saúde ofertados 
pelos Campi da UFERSA; 

Ricardo: I - Universalidade de acesso aos programas de promoção à saúde 
ofertados pela UFERSA. 

II - Equidade na promoção das ações, possibilitando o acesso de todos os 
servidores aos serviços e ações desenvolvidas de QVT, considerando-se as diferenças 
apresentadas pelos sujeitos e pelas realidades dos ambientes organizacionais; 



III - Integralidade dos serviços e ações desenvolvidas de forma individual ou 
coletiva, priorizando-se a promoção, proteção e prevenção à saúde;  

IV – Participação dos sujeitos nos espaços de discussão para definição das 
ações e nas atividades executadas, promovendo o protagonismo e a autonomia. 
 
 

CAPÍTULO III  
DAS DIRETRIZES E EIXOS 

 
Art. 4º São diretrizes estabelecidas por essa Política: 

I - Estimular a criação de ambientes de trabalhos seguros e saudáveis, com o 
envolvimento dos servidores e dos gestores no estabelecimento de um processo de 
melhoria contínua das condições e das relações no trabalho e da saúde; 

II - Utilizar dados epidemiológicos, a nível institucional ou de cada unidade, e 
a avaliação das necessidades e dos processos de trabalho, como instrumentos para 
orientar e elaborar as ações de promoção da saúde e qualidade de vida no trabalho dos 
servidores; 

III - Fomentar ações que abordem a perspectiva biopsicossocial dos indivíduos, 
considerando os múltiplos fatores que influenciam a condição de saúde dos servidores 
em suas relações com o trabalho; 

IV - Estimular as articulações intersetoriais, bem como a realização de 
parcerias capazes de propiciar o desenvolvimento das ações vinculadas à política de 
QVT; 

V – Contribuir com a melhoria da organização do trabalho a partir da 
articulação intersetorial, colaborando com o incentivo ao planejamento das atividades, a 
partir do diálogo entre gestores e servidores; 

VI - Fomentar atividades de capacitação e qualificação que possibilitem o 
desenvolvimento pessoal e profissional de servidores e gestores, promovendo o 
desenvolvimento de competências individuais e institucionais; 

VII - Estimular o equilíbrio entre as atividades profissionais, a saúde e a vida 
pessoal dos servidores; 

VIII - Fortalecer ações para inclusão social das pessoas com deficiência; 

IX – Sensibilizar sobre a importância da responsabilidade social e do uso 
consciente dos recursos ambientais. 

Parágrafo único. As diretrizes dessa política objetivam subsidiar as ações do 
programa de Qualidade de Vida no Trabalho, a ser implantado no âmbito da UFERSA, 
mediante o apoio e o empenho da gestão, a participação dos servidores, o trabalho 
desenvolvido pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e as parcerias com as demais 
unidades administrativas e/ou acadêmicas que constituem a instituição. 

 

Art. 5° São eixos temáticos norteadores desta política: 

I - Saúde integral: saúde do homem e da mulher, saúde mental, saúde bucal, 
saúde do idoso, saúde das pessoas com deficiência, gestão integrada de doenças 
crônicas e fatores de risco, saúde ocupacional, entre outros; 



II - Estilo de vida: práticas corporais, atividade física e esportiva, alimentação 
saudável, etilismo, tabagismo, consumo de drogas, comportamento preventivo entre 
outros; 

III - Práticas de gestão do trabalho: integração e valorização do servidor, 
melhoria das condições de trabalho, mediação de conflitos, desenvolvimento de 
habilidades sociais e do trabalho, prevenção de acidentes de trabalho, agravo e acidentes 
ocupacionais, valorização da diversidade humana, envelhecimento ativo, educação e 
preparação para aposentadoria, prevenção da violência e estimulo à cultura da paz, 
responsabilidade e sustentabilidade ambiental, entre outros.  

 

 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Art. 8º Os casos não previstos nesta resolução serão apreciados pela Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE e decididos pelo CONSAD. 

 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 
1ª Reunião Ordinária de 2020 

 
 

8º ponto 

 

Apreciação e deliberação sobre minuta que institui o Programa de Qualidade de Vida 

no Trabalho na Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa) 



RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº XX/2019, de _____ de __________de 2019 

  

      

Institui o Programa de Qualidade de 
Vida no Trabalho na Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido – 
UFERSA. 

      

      

O Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CONSAD) da 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), no uso de 
suas atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua xxª 
Reunião Ordinária de 2019, em sessão realizada no dia xx de xxxxxxxxxxxxxxxx. 

 CONSIDERANDO o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI (2015 a 
2019), que estabelece como um dos objetivos da gestão de pessoas a implantação de 
uma gestão voltada à promoção da saúde, segurança e qualidade de vida dos servidores;  

CONSIDERANDO a Resolução nº 0xx/2019-CONSAD, de xx de xxxxx de 
2019, que institui a Política de Qualidade de Vida no Trabalho na Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido.  

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº 
23091.008771-2019-56. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Instituir o Programa de Qualidade de Vida no Trabalho (PQVT) da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, que tem por objetivo realizar 
ações que promovam a saúde e o bem-estar dos servidores.  
 
 
CAPÍTULO I – DA GESTÃO DO PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA NO 

TRABALHO 
 
Art. 2º - O PQVT está vinculado à Divisão de Atenção à Saúde Servidor (DASS) da 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE). 
  
Art. 3º - O PQVT será gerido pelas seguintes instâncias: 
 
I – Comissão Gestora: responsável pela coordenação do Programa, elaboração e 
divulgação do Edital, articulação com parceiros, atividades de mobilização e 
comunicação, bem como pelo acompanhamento da execução dos projetos e prestação de 
contas. A comissão será composta por servidores da DASS. 
 
II – Comissão de Saúde e Bem-Estar no Trabalho: assessora a Comissão Gestora na 
elaboração das Políticas, do Programa e do Edital do PQVT, na formulação de projetos, 
na aplicação e análise de diagnósticos de QVT. A Comissão será designada por portaria 



pelo período de 2 (dois) anos, composta por representantes dos Campi e servidores com 
expertise na área.  
 
III - Comissão Avaliadora: responsável pela seleção e validação dos projetos. Será 
designada por portaria, composta por servidores sem relação direta com o projeto em 
análise. 
 
IV - Comissões de Projetos Locais: responsáveis pela execução dos projetos nos 
Campi. Ademais, orienta, incentiva e acompanha as ações em âmbito local, com vistas à 
eficiência, eficácia e efetividade, dentro do prazo estipulado e do orçamento previstos 
em Edital.  
 
 

CAPÍTULO II – DO PÚBLICO PARTICIPANTE 
 
Art. 4º - O público participante das ações do PQVT da UFERSA compreende servidores 
técnicos e docentes efetivos ativos ou aposentados, substitutos, funcionários 
terceirizados e estagiários. 
 
 

CAPÍTULO III – DOS MÉTODOS 
 

Art. 5º - A operacionalização deste Programa será realizada a partir das intervenções 
planejadas e executadas pela Comissão Gestora, pela Comissão de Saúde e Bem-estar 
no Trabalho, e pelas Comissões de Projetos Locais. Essas intervenções serão 
desenvolvidas a partir da identificação de necessidades, assumindo a intenção de 
transformar a realidade local.  

 
I – Os Projetos Locais serão desenvolvidos para servidores de um determinado Campus, 
adotando um tema específico e, preferencialmente, apresentando relação com algum 
diagnóstico prévio realizado no ambiente de trabalho e/ou com os servidores do local 
em que será desenvolvido, priorizando a promoção e a prevenção da saúde e a qualidade 
de vida no trabalho. Os projetos farão parte de, pelo menos, um dos eixos temáticos da 
Política de QVT da UFERSA e terão duração de 2 (dois) períodos letivos.  
 
Art. 6º - A submissão dos projetos se dará por meio de editais, a serem lançados 
anualmente pela Comissão Gestora. 
 
I - O PQVT prevê anualmente a seleção de, no mínimo, um projeto local para cada 
Campus da UFERSA. Para tanto, será designado um coordenador local com carga 
horária destinada para a realização das atividades, o qual deverá ser servidor ativo 
lotado no respectivo Campus, onde será desenvolvido o projeto. 
 
II - Os projetos devem ter a seguinte estrutura: 
 

Identificação: título do projeto, o local em que será implementado, a data da 

elaboração, a duração do projeto e o início previsto; além de coordenador e equipe 

responsável pelo projeto. 



Apresentação: delimitação e caracterização do problema, ou seja, suas 

dimensões, origens, histórico e implicações. Além disso, é necessário apoiar-se 

em informações gerais e epidemiológicas, em relatórios e documentos existentes. 

Justificativa: descrever a relevância e pertinência do projeto, como resposta a um 

problema existente ou necessidade detectada; 

Objetivo geral: O objetivo geral é a especificação do que se pretende atingir com 

a intervenção proposta. 

Objetivos específicos: correspondem aos resultados das atividades ou ações do 

projeto para alcance do objetivo geral. 

Metas: as metas correspondem à indicação dos resultados esperados, permitindo a 

verificação de seu cumprimento. 

Público-alvo: descrever quais são suas características como gênero, idade, cargo 

e nível de escolaridade. 

Metodologia: apontar técnicas utilizadas e descrever como o projeto será 

desenvolvido por meio de ações, atividades e procedimentos. 

Recursos: apresentar os recursos necessários para o desenvolvimento das 

atividades/ações do projeto. 

Cronograma de execução: definir datas para início e término das fases do 

projeto. 

Monitoramento e avaliação: indicar os mecanismos de acompanhamento e 

avaliação do projeto. 

Referências: descrever a bibliografia que foi utilizada como base para a 

elaboração do projeto. 

 

Art. 7º - Os critérios para validação dos projetos serão definidos e divulgados por meio 
do edital. 

 
 

CAPÍTULO IV – DO FINANCIAMENTO 
 
Art. 8º - O financiamento do PQVT ocorrerá por meio do recurso orçamentário da 
UFERSA, vinculado à PROGEPE. O Programa prevê orçamento descentralizado para 
os projetos locais, contemplando ações/atividades de qualidade de vida no trabalho em 
todos os Campi. 
 

 
CAPÍTULO V – DA AVALIAÇÃO  

 
Art. 9º - Os projetos validados deverão passar por um processo contínuo de avaliação 
durante a sua vigência, por meio de visitas aos locais de realização das atividades, do 
recebimento de críticas e/ou sugestões encaminhadas à Comissão Gestora, assim como 
pela exigência dos documentos enviados pelos coordenadores locais, especificados a 
seguir: 
 
I – relatório(s) parcial(is); 
II – relatório final, enviado após o término da atividade. 
 



 
CAPÍTULO VI – DA PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES NAS AÇÕES 

OFERTADAS 
 

Art. 10º - O servidor poderá participar das ações vinculadas ao PQVT que ocorram no 
horário de trabalho, com a devida anuência da chefia imediata. 

I - Ao servidor que cumpre jornada acima de 06 (seis) horas ou jornada estabelecida 
em normatização específica, será devido o abono pela chefia imediata de, no máximo, 
04 (quatro) horas semanais no registro de frequência. 

II - Ao servidor que cumpre jornada flexibilizada de 06 (seis) horas deverá realizar 
compensação, mediante autorização da chefia imediata, quando participar das atividades 
no horário de expediente. 

III - Ao servidor que apresentar a jornada flexibilizada de 06 (seis) horas, com redução 
salarial proporcional, será devido o abono pela chefia imediata de, no máximo, 03 (três) 
horas semanais no registro de frequência. 

IV - A participação dos servidores nas atividades do PQVT deve respeitar a 
continuidade dos serviços prestados aos usuários. 

V - As frequências dos servidores nas ações do PQVT serão acompanhadas pelos 
instrutores das atividades, constituindo-se como critério para permanência do servidor 
na vaga. 

 
 

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 11º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Art. 12º - Os casos não previstos nesta resolução serão apreciados pela Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas – PROGEPE e decididos pelo CONSAD. 
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